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CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO REAL 
Gabinete do Vereador Renan Márcio de Jesus Silva 

 
Poder Legislativo 

 

 
EMENDA SUPRESSIVA N° 001 de 07 de julho de 2023 ao PROJETO DE LEI Nº 143 
DE 30 DE MAIO DE 2023, QUE DISPÕE SOBRE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024. 

 
AUTORIA: Renan Márcio de Jesus Silva 

 

 
EMENTA: Suprime a expressão “... Contribuições de 
Iluminação pública “do Caput do art. 16 do Projeto de Lei 
Municipal nº 143 de 30 de maio de 2023, que dispõe sobre 
o Diretrizes Orçamentárias para o Exercício Financeiro de 
2024 no Município de Porto Real. 

 
Art. 1. Fica suprimido a expressão, “Contribuições de Iluminação pública” do caput 

do Art. 16 do Projeto de Lei Municipal Nº 143 de 30 de maio de 2023, que dispõe 

sobre Diretrizes Orçamentárias para o Exercicio Financeiro de 2024 no Município de 

Porto Real, que passa a ter a seguinte redação: 

 
Art. [...] 

 
Art. 16 – Os recursos do Poder Legislativo serão de 7% (sete por cento) relativos 

ao somatório da receita tributária, das transferências previstas nos artigos 153, 

158 e 159 da Constituição Federal, da arrecadação da dívida ativa tributária, 

Contribuição de Intervenção de Domínio Econômico – CIDE efetivamente 

realizada no exercício anterior, conforme previsto no artigo 29-A, inciso II, da 

Constituição da República, com a nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 58/2009.”. 

 
Porto Real, 07 de julho de 2023 

 

 
Assina a presente Emenda Supressiva nº 001, o vereador abaixo subscrito. 

 

 
Renan Márcio de Jesus Silva 
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, 07 de julho de 2023.
 

De: COORDENADORIA LEGISLATIVA 
Para: PRESIDENCIA 
 
Referência: 
Processo nº 850/2023 
Proposição: Protocolo Diversos n° 127/2023 
 
Autoria: Renan Márcio
 
Ementa: Emenda Supressiva n° 001 de 07/07/2023 de autoria do Vereador Renan Márcio -
Referente ao PLE 143 / 2023
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Encaminhamento de Processo  
 
Ação realizada: Seguir  
 
Descrição: 
Encaminho para tomar providência e dar prosseguimento ao feito.
 
 
Próxima Fase: Encaminhamento de Processo
 
  
 

Denise Alves Ferreira 
Chefe Setor Processamento Legislativo 
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